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INDICAÇÃO  Nº  890,  DE  2002

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine a adoção das medidas necessárias visando o funcionamento, durante  as 24 horas, da BALANÇA DE PESAGEM na Rodovia Henrique Eroles (SP-66), que liga Mogi das Cruzes a Guararema.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação surge da necessidade de se coibir o tráfego irregular de centenas de caminhões por aquela rodovia, uma vez que os motoristas estão desviando das praças de pedágio implantadas pela concessionária Nova-Dutra nos km 180 (sentido Rio-São Paulo), em Parateí Sul e km 204,5 da Rodovia Presidente Dutra (sentido São Paulo-Rio), em Parateí Norte, em razão da alta tarifa de pedágio cobrada, que varia de R$ 15,20 a R$ 22,80.

Com isto, o aumento do fluxo de caminhões com excesso de peso está deteriorando a camada asfáltica das Rodovias Mogi-Guararema e Mogi-Dutra, abrindo muitos buracos e congestionando o trânsito, trazendo riscos de acidentes aos demais usuários destas estradas.

Atualmente, a balança de pesagem opera apenas de segunda a sexta-feira, durante seis horas/dia, sendo uma semana das 6 às 12 horas e, na outra, das 12 às 18 horas.

Nesses intervalos em que a balança está fora de operação que os caminhoneiros aproveitam para trafegar com a carga acima das 20 toneladas permitidas.

Comerciantes e moradores das margens daquela rodovia denunciaram a volta dos caminhões pesados, que andam em comboio sempre após às 18 horas.

Há cerca de dois meses a balança está funcionando em horário restrito por causa de falhas apontadas pela Justiça no contrato entre o DER e a empresa Vetec, que operava o equipamento.




Sala das Sessões, em 16/05/2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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